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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO.
Data, Hora e Local: aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e dezenove, às 10 horas, na sede social do
Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo (“Sociedade”), situada na Cidade de Vitória, Estado do Espírito
Santo, na Av. Princesa Isabel, n.º 574, Bloco B, Ed. Palas Center, 9º andar, Centro, CEP 29010-930. Presenças:
acionistas da Sociedade, representando por si ou por procuradores mais de 2/3 (dois terços) do Capital Social
votante, conforme assinaturas lançadas no livro de “Presença dos Acionistas” e Mapa Final de Votação (Anexo I).
Presentes, também, Gislaine de Oliveira Paris Gomes, Advogada da Superintendência Jurídica – SUJUD e Cristiano
Carvalho de Souza, Gerente Geral da Gerência de Relações com Investidores e Planejamento - GERIP. Composição
da Mesa: a Assembleia foi instalada pela Diretora-Presidente em substituição, Carla Barreto, presidida pelo
Presidente do Conselho de Administração, Senhor Estanislau Kostka Stein, e secretariada por Márcia Carvalho Lauff,
empregada do Banco. Voto a Distância: a Sociedade não adotou nesta Assembleia a votação à distância, conforme
faculta a Instrução CVM n.º 481/2009 e posteriores alterações. Edital de Convocação: Edital publicado nos dias 3,
4 e 5 de julho de 2019, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, páginas 10, 15, 57, respectivamente, e no jornal
A Gazeta (ES), caderno Classificadões, páginas 7, 8 e 5, respectivamente. Ordem do Dia: Minuta do Contrato de
Indenidade a ser celebrado entre o Banestes S.A. e seus Administradores, membros do Conselho Fiscal, do Comitê
de Auditoria, do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, e o Ouvidor. Deliberações Tomadas pela maioria dos
acionistas presentes, conforme Mapa Final de Votação Detalhado (Anexo I): REJEITAR a minuta do Contrato de
Indenidade apresentada pelos Administradores nos termos divulgados ao mercado, devendo a Sociedade MANTER
a minuta do Contrato de Indenidade em vigor, celebrado entre o Banestes S.A. e seus Administradores, membros do
Conselho Fiscal, do Comitê de Auditoria, do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, e o Ouvidor, com a exclusão
do item “9.6 Este Instrumento e seus termos devem ser mantidos em total confidencialidade pelas Partes, sendo certo
que representa o consenso obtido por estas a respeito do assunto aqui contido, suprimindo, dessa forma todo e
qualquer acordos, promessas, convenções, arranjos, comunicações, declarações ou garantias anteriores, tanto
verbais quanto escritas mantidos entre as Partes com o mesmo objeto.”, e renumeração do item “9.7” para “9.6”, da
cláusula 9 – Disposições Gerais. Pelo representante do acionista majoritário foi esclarecido que, diante da
necessidade de aprimoramento da modelagem de seguros para administradores e demais membros estatutários do
Banestes S.A., especialmente à luz das recomendações do parecer CVM nº 38/2018, será constituída comissão
integrada por membros da Procuradoria Geral do Estado – PGE e do Banestes S.A. para propor os aperfeiçoamentos
necessários na modelagem mencionada, cujas conclusões e propostas serão apresentadas a direção do Banestes
S.A. no prazo de 60 dias a partir da data de realização dessa Assembleia Geral Extraordinária – AGE. Até lá, será
possível a utilização do Contrato de Indenidade atualmente vigorante no Banestes S.A., dando-se a devida
publicidade ao mesmo. O referido instrumento contratual passa a ter a redação descrita a seguir: “CONTRATO DE
INDENIDADE De um lado, BANESTES S.A. – BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, sociedade por ações,
de economia mista, devidamente constituída e validamente existente segundo as leis da República Federativa do
Brasil, com sede na Cidade de Vitória, capital do Estado do Espírito Santo, na Avenida Princesa Isabel, nº 574, Ed.
Palas Center, Bloco B, 9º andar, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.127.603-0001-78, denominada
simplesmente BANESTES S.A. De outro lado, [...], [qualificação], denominado simplesmente “Administrador” [...]. As
partes acima identificadas doravante denominadas, quando referidas em conjunto, serão denominadas de “Partes” e,
isoladamente, “Parte”; CONSIDERANDO QUE: a) o Administrador [...] ocupa, na presente data, o cargo (“Cargo”) de
[...] da [...], tendo sido regularmente eleito, conforme ata de [Reunião do Conselho de Administração / Assembléia
Geral], realizada em [...] para desempenhar as atribuições do Cargo na forma prevista na Lei vigente e no Estatuto
Social do BANESTES S.A. – BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, desde a data da posse até o término do
seu mandato; b) o exercício das funções previstas no Cargo importa, para o Administrador [...], a assunção de
diversas responsabilidades, a exemplo das que estão previstas (I) no Estatuto Social do BANESTES S.A. – BANCO
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; (II) nos contratos por ele firmados perante terceiros; e (III) na Lei, em especial,
as disposições estabelecidas na Lei nº 6.404/1976, com as alterações introduzidas pela Lei nº 10.303, de 31.10.2001,
cujos efeitos podem acarretar a imputação da obrigação de pagamento de multas e/ou verba indenizatória a terceiros
pelo Administrador [...], na Lei nº 6.024/1974 e na Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3198/2004; c) o
Administrador [...], ainda que no regular cumprimento das obrigações legais e contratuais a que está sujeito, pode ser
demandado judicial ou administrativamente, por terceiros que se julguem prejudicados por atos de gestão praticados
direta ou indiretamente pelo Administrador [...], mesmo que tais atos não tenham decorrido de má-fé, culpa grave,
dolo ou simulação, e não constituam ato fraudulento, ilícito ou contrário ao estatuto social; e d) o BANESTES S.A., no
regular desenvolvimento de suas operações comerciais ativas e passivas, precisa contar com Administradores, [...]
capazes e aptos a realizar uma administração eficiente e, para tanto, se faz necessário que o risco da atividade a ser
desempenhada pelos Administradores [...] esteja compatível com os padrões praticados no mercado, como forma de
possibilitar o BANESTES S.A. a manutenção do seu quadro de executivos. Resolvem as Partes celebrar o presente
Contrato de Indenidade (“Instrumento”), de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLÁUSULA 1 –
OBJETO 1.1 O presente Instrumento tem por objeto instituir e regular a obrigação do BANESTES S.A. em indenizar
e/ou manter indene o Administrador [...], de acordo com os termos aqui previstos, em relação aos efeitos jurídicos
danosos que surgirem, penais, cíveis ou administrativos, bem como em relação a eventual penhora que possa recair
sobre bens de propriedade do Administrador [...], a qualquer tempo, desde que em razão dos atos regulares de
gestão que tenham sido praticados pelo Administrador [...] durante o período em que tiver exercido o Cargo. 1.2
Entende-se como ato regular de gestão, para os fins do presente Instrumento, aqueles praticados pelo Administrador
[...], no exercício de suas funções, que não tenham decorrido de má-fé, culpa grave, dolo ou simulação e que não
constituam ato fraudulento, ilícito ou contrário ao estatuto social. CLÁUSULA 2 - SITUAÇÕES ABRANGIDAS 2.1 O
BANESTES S.A. se compromete aviar todos os meios legais necessários no sentido de manter indene o Administrador
[...], bem como ressarci-lo, nos seguintes casos: a) promover o custeio de todas as despesas relacionadas a
prestação de serviços advocatícios que sejam necessários para a defesa legal do Administrador [...], incluindo-se os
emolumentos e as demais despesas que sejam compatíveis e razoáveis para a boa assessoria jurídica do
Administrador [...], seja no âmbito judicial ou administrativo até o efetivo encerramento e/ou extinção das demandas
propostas em face do Administrador [...] decorrente da prática de ato regular de gestão praticado; b) ressarcir ao
Administrador [...], ou a quem este indicar, valor correspondente à multa ou qualquer outra obrigação pecuniária que
porventura lhe seja imputada, independentemente da natureza jurídica do pagamento, em razão de ato regular de
gestão praticado, ainda que o valor exigido seja em decorrência de celebração de Termo de Compromisso ou outro
procedimento ou ato que gere constrições, obrigações pecuniárias, desembolsos e/ou despesas pessoais; c)
ressarcir ao Administrador [...], ou a quem este indicar, valor correspondente à indenização e honorários de
sucumbência que eventualmente lhe sejam imputados, por decisão judicial ou arbitral transitada em julgado, em
razão de ato regular de gestão praticado; d) ressarcir ao Administrador [...], pelo período de seu afastamento, a
remuneração que ele percebia em razão do Cargo, caso o Administrador [...] venha a ser afastado do mesmo e tenha
seus bens indisponibilizados por decisão judicial ou administrativa, em razão de ato regular de gestão praticado
durante o exercício do Cargo; e) envidar as medidas legais cabíveis com escopo de elidir os efeitos da penhora que
possa recair sobre bens patrimoniais do Administrador [...], por força de decisão judicial, em razão de ato regular de
gestão praticado durante o exercício do Cargo; f) restituir ao Administrador [...], em até 72 (setenta e duas) horas a
partir do recebimento de mandado de citação, intimação ou notificação pelo BANESTES S.A., concernente a valores
bloqueados em razão da efetivação de penhora sobre sua conta bancária, até que o BANESTES S.A., obtenha,
judicialmente, êxito no desbloqueio da referida conta, devendo o Administrador [...] reembolsar imediatamente ao
BANESTES S.A. quando do (des)bloqueio da conta(s) bancária(s) pertencente àquele, ou celebrar instrumento de
cessão com cláusula mandato a fim de que o BANESTES S.A. receba o valor inicialmente bloqueado e eventuais
acréscimos legais que incidam sobre o valor bloqueado no período. 2.2 As obrigações previstas na Cláusula 2.1
acima não se aplicam em caso de Demanda proposta em face do Administrador [...], pelo BANESTES S.A., ou por
qualquer de seus acionistas controladores. 2.3 Caso haja qualquer dúvida com relação à aplicabilidade, ou não, da
obrigação de indenizar estabelecida neste Instrumento, deverá ser chamada Assembleia Geral de acionistas, a qual
manifestará sua concordância, ou não, com a indenização a que pleiteia. A decisão tomada pela Assembleia Geral
vincula a Companhia. CLÁUSULA 3 – PROCEDIMENTO 3.1 Na hipótese de o Administrador [...] vir a suportar
demandas, por qualquer das hipóteses previstas na Cláusula 2.1, ele deverá notificar ao BANESTES S.A., na forma
da cláusula 11 abaixo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a data que receber a citação, notificação,
intimação ou instrumento equivalente, enviando cópia autenticada do referido instrumento, a fim de que o BANESTES
S.A. providencie a designação de um profissional de sua área jurídica ou realize a contratação de um escritório de
advocacia de notória especialidade (“Escritório”), para a promoção de defesa do Administrador [...] demandado. 3.1.1
Na hipótese de o Administrador [...] optar por indicar o Escritório Contratado, deverá celebrar contrato de honorários
(“Contrato de Honorários”) com o mesmo apenas após obter a anuência do BANESTES S.A., estabelecendo para a
prestação dos serviços jurídicos, valores que sejam razoáveis e compatíveis com os usualmente praticados no
mercado para serviços da espécie, fazendo constar do correspondente instrumento que o BANESTES S.A. figurará
como interveniente anuente no Contrato de Honorários. CLÁUSULA 4 - OBRIGAÇÕES DO ADMINISTRADOR [...]

O Administrador [...] se obriga a: 4.1 Exercer as funções atribuídas ao Cargo, zelando pelo fiel cumprimento da Lei,
dos contratos, do Estatuto Social do BANESTES S.A. e das normas internas deste, exercendo suas atribuições com
o objetivo de fazer cumprir o objeto social do BANESTES S.A. e em estrita observância de seus deveres. 4.2 Quando
entender cabível, tendo em vista a importância da decisão, buscar a orientação expressa do BANESTES S.A. para o
caso concreto, com a finalidade de executar a diretriz mais adequada aos interesses deste. 4.3 Firmar acordo com
terceiros, nos termos sugerido pelo BANESTES S.A., caso este entenda por uma solução consensual em qualquer
demanda. 4.4 Ressarcir ao BANESTES S.A., o valor das despesas por ele incorridas em benefício do Administrador
[...] ou a quem este indicou, na hipótese do Administrador [...] ser considerado responsável, mediante decisão
definitiva e irrecorrível, em âmbito judicial, arbitral ou administrativo, por ato de gestão que decorra de má-fé, culpa
grave, dolo ou simulação ou que constitua ato fraudulento, ilícito ou contrário ao estatuto social e que tenha sido
praticado pelo Administrador [...], desde que tal ato não tenha sido praticado de acordo com expressa orientação do
BANESTES S.A. O valor desse reembolso será corrigido monetariamente de acordo com a variação do Índice Geral
de Preços - Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro que vier a substituí-lo, acrescido de
juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, admitida a capitalização anual. 4.5 O Escritório Contratado deverá
manter o BANESTES S.A. sempre atualizado ou atualizada no concernente ao andamento das demandas intentadas
em face do Administrador [...], elaborando relatório específico, com envio mensal ao BANESTES S.A., mediante
comprovação de entrega. 4.6 Acompanhar o cumprimento por parte do Escritório Contratado, de todos os prazos
relativos às demandas ajuizadas em razão do Administrador [...]. CLÁUSULA 5 - OBRIGAÇÕES DO BANESTES
S.A. O BANESTES S.A. se obriga a: 5.1 Promover os pagamentos previstos nos itens da Cláusula 2.1, desde que
devidamente comprovados. 5.2 Indicar e apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o profissional do quadro de
pessoal do BANESTES S.A. designado ou o Escritório Contratado à promoção de defesa do Administrador [...],
conforme estabelecido no caput da Cláusula 3 deste Instrumento. CLÁUSULA 6 - HIPÓTESES DE NÃO
OBRIGAÇÃO DO BANESTES S.A. 6.1 O BANESTES S.A. estará isento das obrigações que ora assume, na
hipótese de ficar devidamente provado que o Administrador [...]: a) no exercício das funções atribuídas ao Cargo,
praticou ato ilegal e/ou danoso ao BANESTES S.A., tendo agido com má-fé, dolo manifesto ou de fácil apuração,
culpa grave, bem como praticado ato fraudulento; b) no exercício das funções atribuídas ao Cargo, praticou ato de
liberalidade às custas do BANESTES S.A.; sem prévia autorização do órgão competente para tanto, tomou por
empréstimo recursos ou bens do BANESTES S.A.; usou, em proveito próprio ou de terceiros, os bens, serviços ou
crédito do BANESTES S.A.; c) recebeu de terceiros, sem autorização estatutária ou da assembleia geral, qualquer
modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de seu cargo; usou, em benefício próprio
ou de outrem, com ou sem prejuízo para o BANESTES S.A., as oportunidades comerciais de que tenha conhecimento
em razão do exercício de seu cargo; d) omitiu-se no exercício ou proteção de direitos do BANESTES S.A., ou,
visando a obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixou de aproveitar oportunidades de negócio de
interesse deste, bem como na deliberação que tomarem os respectivos Administradores; e/ou deliberou por
contratação com o BANESTES S.A. em condições que não seja razoáveis ou equitativas segundo a praxe de
mercado; e) recusou-se a firmar acordo, imposto pelo BANESTES S.A.; f) não comunicou, expressamente, o
BANESTES S.A., sobre a existência de qualquer demanda judicial, que possa acarretar responsabilidade do
Administrador [...] ou do BANESTES S.A.; g) deixou de guardar reserva sobre os negócios do BANESTES S.A., ou
de guardar sigilo sobre qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada ao mercado, obtida em razão do
cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação de valores mobiliários; valendo-se de tal informação para
obter, para si ou para outrem, vantagem mediante compra ou venda de valores mobiliários, em especial, na forma
prevista no Art. 155, § 4º, da Lei nº 6.404/76 introduzido pela Lei nº 10.303 de 31.10.2001; h) utilizou-se de informação
relevante, sobre o BANESTES S.A., ainda não divulgada, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou para
outrem, no mercado de valores mobiliários; interveio em qualquer operação do BANESTES S.A. em que tiver
interesse conflitante com o deste; e i) foi condenado criminalmente, mediante decisão transitada em julgado, caso
não tenha havido suspensão da execução da pena. CLÁUSULA 7 - PRAZO DE VIGÊNCIA 7.1 O presente
Instrumento vigorará a partir da data de sua assinatura, retroagindo os seus efeitos à data da posse, até o integral
cumprimento de qualquer obrigação ou do término de eventuais processos que tenham sido constituídos em função
deste Instrumento, mesmo após o rompimento do vínculo do Administrador [...] com o BANESTES S.A. CLÁUSULA
8 – RESCISÃO 8.1 O BANESTES S.A. poderá rescindir o presente Instrumento a qualquer tempo, nas seguintes
hipóteses: a) descumprimento por parte do Administrador [...] de qualquer das cláusulas do presente Instrumento; b)
caso o Administrador [...] aja com má fé, culpa grave, fraude ou com excesso de poderes (ultra vires); c) a ocorrência
de qualquer dos casos previstos na Cláusula 6.1; e d) o Administrador [...] deixe o Cargo em razão da prática de ato
ilegal. CLÁUSULA 9 - DISPOSIÇÕES GERAIS 9.1 A celebração do presente Instrumento não obsta a eventual
propositura pelo BANESTES S.A., de Ação de Responsabilidade Civil em face do Administrador [...] por prejuízos
causados ao seu patrimônio na forma prevista no Art. 159 da Lei nº 6.404/1976. 9.2 Este Instrumento obriga as
Partes, assim como os seus sucessores a qualquer título. 9.3 Na hipótese de qualquer disposição deste Instrumento
vir a ser considerada nula de pleno direito ou ineficaz, as demais disposições continuarão a vincular as Partes,
devendo estas, de boa-fé, acordar na substituição das disposições nulas ou ineficazes de forma a atingir os objetivos
ali pretendidos. 9.4 O fato de qualquer Parte deixar de exigir, a qualquer tempo, o cumprimento do disposto no
presente Instrumento ou deixar de cumprir ou exercer alguma obrigação ou direito nele previsto, não implicará em
novação ou renúncia dos direitos e obrigações aqui estabelecidos. 9.5 Qualquer alteração ou modificação a este
instrumento somente poderá ser feita ou obrigará as Partes, se idealizada por escrito e mediante termo aditivo
expresso, devidamente assinado por elas. 9.6 Deve o Administrador [...] estar ciente que o presente contrato é
firmado sempre em caráter pessoal, não podendo o mesmo ceder os seus direitos sem prévia autorização.
CLÁUSULA 10 - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 10.1 Se qualquer Parte tornar-se incapaz de cumprir suas
obrigações estabelecidas neste Instrumento em virtude de força maior ou caso fortuito, deverá imediatamente
notificar tal fato a outra Parte e, enquanto durar o evento de força maior ou caso fortuito, as suas obrigações ficarão
suspensas. A Parte afetada deverá tomar todas as medidas razoáveis para superar ou evitar a causa de sua
incapacidade tão logo quanto possível. Para os fins desta cláusula, força maior ou caso fortuito terá o significado
empregado no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro e compreenderá, mas sem se limitar a: a)
guerra, declarada ou não, revolução, golpe de Estado ou ato de inimigos públicos, guerra civil; b) greves ou outras
paralisações; c) atos da natureza, inclusive incêndio, inundação, tempestade ou temporal; d) ato ou restrição de
qualquer governo ou autoridade governamental; e e) moratória geral declarada em atividades bancárias, ou algum
evento significativo ou não habitual que impeça a continuidade de atividades bancárias normais. CLÁUSULA 11 –
NOTIFICAÇÕES 11.1 As notificações e as comunicações entre as Partes, relativas a este Instrumento, somente terão
validade quando entregues pessoalmente, por carta registrada ou protocolada ou por transmissão por fax, ou, ainda,
através de e-mail com confirmação de recebimento. CLÁUSULA 12 – LEGISLAÇÃO 12.1 Caso sobrevenha qualquer
alteração, edição, extinção de Lei, regulamento que direta ou indiretamente mitigue ou invalide os termos do presente
Instrumento, o BANESTES S.A. concorda em realizar todos os esforços que sejam possíveis com a finalidade de
manter a extensão da cobertura prevista nos termos deste Instrumento. CLÁUSULA 13 – FORO 13.1 Fica eleito o
foro Central da Comarca da Cidade de Vitória, Estado do Espírito Santo, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas do presente instrumento. E, por
estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento,
em 2 (duas) vias de iguais teor e forma, para que produza os devidos efeitos. Vitória, ES, ..... de ...................... de
........ BANESTES S.A. – BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO [...] (ADMINISTRADOR [...]) ANUENTE:
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO Testemunhas: Nome: CPF/MF: Nome: CPF/MF:” Registrou
que o Presidente desta Assembleia e acionista, Senhor Estanislau Kostka Stein, e o representante da Fundação
Banestes de Seguridade Social – BANESES se declararam impedidos de votar a matéria em razão de possível
conflito de interesse. Publicação da Ata: autorizada a publicação da presente Ata com a omissão da assinatura dos
acionistas presentes, conforme autoriza o artigo 130, § 2º, da Lei n° 6.404/76. Quórum das Deliberações: as
deliberações foram aprovadas pela maioria dos acionistas presentes, conforme se verifica do Mapa Final de Votação
Detalhado, constante no Anexo I, parte integrante desta Ata, indicando quantas aprovações, rejeições e abstenções
cada deliberação recebeu. Encerramento: o Presidente ofereceu a palavra a quem quisesse fazer uso dela e, não
havendo mais manifestações, agradeceu a presença de todos, deu por encerrados os trabalhos. Informou, então, que
iria suspender a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, foi a Ata lida e achada
conforme, aprovada e assinada pelos presentes. Acionistas Presentes: Estado do Espírito Santo, representado pelo
Procurador do Estado, Doutor Horácio Augusto Mendes de Sousa, conforme OF. PGE-GAB Nº 186/2019, de
11/7/2019; Fundação Banestes de Seguridade Social - BANESES, representada pelo Diretor Superintendente,
Rômulo de Souza Costa, conforme expediente BANESES/SECRE Nº 024/2019, de 8/7/2019; e Estanislau Kostka
Stein. Vitória (ES), 19 de julho de 2019. (ass.:) Estanislau Kostka Stein, Presidente e acionista; Horácio Augusto
Mendes de Sousa, Representante do Acionista Controlador, Estado do Espírito Santo; Carla Barreto, Diretora-
Presidente em substituição; Gislaine de Oliveira Paris Gomes, Advogada da Superintendência Jurídica – SUJUD;
Márcia Carvalho Lauff, Secretária; Cristiano Carvalho de Souza, Gerente Geral da Gerência de Relações com
Investidores e Planejamento – GERIP; e Rômulo de Souza Costa, Representante do Acionista Fundação Banestes
de Seguridade Social – Baneses. Certificamos que a presente Ata é cópia fiel do original lavrado em Livro próprio.
Estanislau Kostka Stein, Presidente e acionista; Márcia Carvalho Lauff, Secretária. (Junta Comercial do Estado do
Espírito Santo. Certifico o registro em 02/08/2019, 10:24, sob n.º 20192377310. Protocolo: 192377310 de 30/07/2019.
Código de Verificação: 11903521249. Paulo Cezar Juffo – Secretário-Geral).

ANEXO I
Vitória (ES), 19 de julho de 2019

Banestes S.A. – Banco do Estado do Espírito Santo
CNPJ/MF 28.127.603/0001-78

NIRE 32300000703
Assembleia Geral Extraordinária
Mapa Final de Votação Detalhado

Conforme a Instrução n.º 481/2009, e alterações, da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, divulgamos o Mapa Final de Votação Detalhado consolidando os votos dos acionistas, identificando quantas aprovações, rejeições e
abstenções recebeu a matéria deliberada na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de julho de 2019, às 10 horas, na sede da Sociedade, Av. Princesa Isabel, 574, Edifício Palas Center, Bloco B, 9º andar, Centro, Vitória (ES).
Informamos que nesta Assembleia Geral Extraordinária, a Sociedade utilizou a faculdade prevista no artigo 21-A, § 2º, da Instrução nº 481/2009, e alterações, da Comissão de Valores Mobiliários – CVM, e não disponibilizou o Boletim
de Voto a Distância em razão da matéria constante na Ordem do Dia.

Descrição das Deliberações Classe de Ações
Votantes

Quantidade de Ações
Aprovar % (*) Rejeitar % (*) Abster-se % (*)

- Minuta do Contrato de Indenidade a ser celebrado entre o Banestes S.A. e seus Administradores, membros do Conselho Fiscal,
do Comitê de Auditoria, do Comitê de Remuneração e de Elegibilidade, e o Ouvidor. ON 0 0,00% 213.626.129 97,83% 4.741.200 2,17%

CPF/CNPJ 27080 0 0,00% 213.626.129 97,83% 0 0,00%
CPF/CNPJ 28165 0 0,00% 0 0,00% 4.740.800 2,17%
CPF/CNPJ 36479 0 0,00% 0 0,00% 400 0,00%

(*) Considera apenas a quantidade de ações detida pelos acionistas que participaram da Assembleia.
Fernando Poncio Paiva

Diretor de Relações com Investidores e de Finanças


